CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DO MUNICÍPIO DE

     
Ofício CMAS n°      /2016                                                  ,       de       de 2016.
Senhor Gestor,
Considerando o resultado da análise da documentação encaminhada para o cofinanciamento estadual socioassistencial, a Nota Técnica GFEAS/SST nº 04/2016, e tendo em vista que a data de assinatura do prefeito(a) e gestor(a) no Plano de Trabalho é posterior à data da reunião do CMAS que o aprovou, declaro estar ciente que o documento enviado é, de fato, o que a gestão municipal da assistência social planejou e o CMAS aprovou, ou seja, o Plano de Trabalho foi preenchido pela gestão e aprovado em reunião pelo CMAS.  

Atenciosamente,
     
Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social 
Ao Senhor 
IVANOR ALBERTI
Gestor do Fundo Estadual de Assistência Social
Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação – SST/SC
Av. Mauro Ramos, 722

CEP: 88020-300 Florianópolis – SC
